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PROJETO DE LEI TiI" O18/2O22

Iniclatlva: Poder E+ecuthn Munlcípo,l

Assunto: Dlspõe sobre o parcelamento de débttos do Uunlcípio parq
com o seu Rf?S. Ce que trata o DC n' 7 73/2027.

Relatório:

O presente Projeto de Lei, de autoria do Chefe do Poder Executivo, versa sobre
autorizaçáo para parcelamento de débitos do Município com o seu Regime Próprio de
Previdência Social - RPPS, gerido pelo Instituto de Previdência e Assistência do
Município de Alegre/ES.

Segundo a mensagem da proposição, "cL Emenda Constítrtcional n" 113/2021,
autorizou os Munícípios a parcelarem e a" reparcelarem débitos preuidencidrios deuidos
ao Regime Prôprío de Preuidência Social - RPPS, com uencimento até 31 de outubro de
2021, em até 240 prestações mensaís, e Erc esse parcelamento/reparcelamento
depende de Lei Municipal autorizatiua específica e deue ser celebrado até 30 de junho
de 2022."

E que, "consta ainda Ete os débitos parcelados terdo reduçã"o de 4oo/o (quarenta
por cento) das multas de mora, de oficio e isoladas, de 8oo/o (oitenta por cento) dos juros
de mora, de 4O% (quarenta por cento) dos encargos legais e de 25o/o (utnte e cinco por
cento) dos honordrios aduocatícios. "Além disso a EC n" 113/2027 estabeleceu como
condiçã.o para esse parcelamento especial, qte Município comproue a adeqtaçdo do
RPPS dos seus seruidores d Emenda Constitucional no 103/2019 (Reforma da
Preuidência)."

E ainda, "que jd houue no dmbito do Município de Alegre, adeqtaçdo do RPPS à"

Dmenda Consütttcional n" 103/2019 (Reforma da Preuidência). Por issq justifica-se a
proposifitra do presente Projeto de Lei."

Emsumaéorelatório.

PARECER:

Primeiramente, com referência à redaçáo, distribuição do texto e outros
requisitos indicados na Lei Complementar 95/1998, considero que a proposiçáo
encontra-se dentro dos padrões exigidos pelas norÍnas de técnica legislativa.

No que diz respeito à competência, nos termos do art. 30, incisos I e II, da
Constituição Federal, os Municípios sáo dotados de autonomia legislativa, que vem
consubstanciada nas competências de legislar sobre assuntos de interesse local;
suplementar a legislação federal e estadual no que couber.
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Em simetria com os referidos dispositivos constitucionais, o art. 28, incisos I e
II, da Constituiçáo do Estado do Espírito Santo, e o artigo 8o, da Lei Orgânica
Municipal, estabelecem as mesmas competências.

Com relação à iniciativa, também em simetria com o artigo 61, § 1o, II, "b" da
Constituição da República Federativa do Brasil, a Lei Orgânica Municipal, estabelece
que sáo de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo as leis que disponham
sobre a matéria objeto da proposiçáo, conforme disposto no art. 56, parágrafo único,
incisos "1I", in uerbis:

'Lrt.56. (...)
Parágrafo Único- Sáo de iniciativa privativa do Prefeito Municipat as /er1s que disponham
sobre:
t - (...)
ll - organização administrativa, matéria tributária e orçamentária, seruiços ptiblicos e
pessoaí da administração;

Do ponto de vista da legalidade, a proposiçáo legislativa apresenta-se como
pertinente, considerando tratar-se de medida que tem por objetivo promover
parcelamento e/ou reparcelamento de débitos previdenciários com amparo em
critérios e norÍnas de natureza constitucional e infraconstitucionais.

Quanto aos aspectos de r:.atureza financeira/orçamentária, a proposição
encontra-se desacompanhada da estimativa do impacto Íinanceiro-orçamentário e

declaração de adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, nos
termos dos artigos 15, L6 e L7 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC no 101/2000),
motivo porque oriento às Comissões Competentes, em especial à Comissão de
Economia, Finanças, Fiscalização e Tomada de Constas, que requeiram ao Chefe do
Poder Executivo Municipal o encaminhamento dos referidos documentos para efeito
de regularidade e análise junto ao setor contábil deste Poder Legislativo, se assim
julgarem necessário

Pelo exposto, s.mj., sob o prisma da constitucionalidade, juridicidade e técnica
legislativa, opino pela tramitaçáo do projeto de lei em epígrafe na forma regimental,
desde que sanadas e regularizadas as questões de legalidade objeto das observações e

recomendações acima declinadas.

É o parecer, sub censura.

Alegre (ES), 12 de maio de 2022
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